
LEI NtfMERO 1.253, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1.986 
=====-======== =======================~====: 

Autoriza a abertura de crédito es­
pecial e dá outras providências. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Pau.lo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1a. - Fica aberto na Contadoria Municipal, um 
crédito especial de CZ$130.000,oo (cento e trinta mil cruzados), 
destinado a aquisição de gado bovino. 

Artigo 2Q. - O valor do presente crédito será coberto 
com o superávit financeiro transferido para o atual exercício. 

Artigo )Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogádas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 06 dias do mês de 
novembro do ano de 1.986. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada no livro de em seguida publicada -
por afixação no local de cost Imprensa local. 

VERA LUIZA BERETTA SECO 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 


